Municipio de Guaratuba
Estado do Parana

LEI N°2.207

Data: 10 de abril de 2.026.

Sumula: “Dispde acerca da inclusdo pelo
Municipio, no carné do imposto predial e territorial
urbano - IPTU, dos canais de denuncia de violéncia
domeéstica e familiar contra mulheres, criangas e
adolescentes, idosos e pessoas com deficiéncia no
Municipio de Guaratuba”.

A Céamara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito do Municipio de
Guaratuba, Estado do Parand, sanciono a seguinte lei:

Art. 1° 1° Esta Lei assegura a divulgacao, nas guias individuais e no carné do IPTU,
de informacdes sobre denuncia de violéncia doméstica e familiar contra mulheres, criancas e
adolescentes, idosos e pessoas com deficiéncia.

Art. 2° As guias individuais do IPTU deverdo conter, em espago de destaque,
informagdes sobre como denunciar casos de violéncia doméstica e familiar, incluindo os seguintes
dados:

| - telefones de contato das delegacias especializadas de atendimento a mulher,
crianca, adolescente, idoso e pessoa com deficiéncia;

I - nimero da Central de Atendimento a Mulher - Ligue 180;

I11 - nimero do Disque Direitos Humanos - Disque 100;

IV - enderecos de Centros de Referéncia de Assisténcia Social (CRAS) e Centros
de Referéncia Especializados de Assisténcia Social (CREAS);

V - orientacOes basicas sobre como proceder em casos de suspeita ou conhecimento
de violéncia.

Art. 3° As informag0es a serem divulgadas deverdo ser atualizadas anualmente, de
modo a garantir que os dados de contato e enderecos sejam precisos e acessiveis a populagao.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentara esta lei em todos 0s aspectos necessarios
para a sua efetiva aplicacéo.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacédo

Gabinete do Prefeito de Guaratuba em 10 de abril de 2.026.
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